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EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE 
ENTORPECENTES. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA 
DA ORDEM PÚBLICA. GRAVIDADE CONCRETA. 
QUANTIDADE DE DROGA APREENDIDA. VARIEDADE 
DE DROGA APREENDIDA. SUBSTITUIÇÃO POR 
PRISÃO DOMICILIAR. POSSIBILIDADE. ORDEM 
CONCEDIDA.

1. A validade da segregação cautelar está condicionada à 
observância, em decisão devidamente fundamentada, aos 
requisitos insertos no art. 312 do Código de Processo Penal, 
revelando-se indispensável a demonstração de em que consiste o 
periculum libertatis.

2. No caso, a prisão preventiva está justificada, pois a decisão 
que a impôs fez referência à gravidade concreta da conduta 
imputada à paciente, que, segundo o decreto prisional, foi 
flagrada com elevada quantidade e variedade de substâncias 
entorpecentes, a saber, 530g (quinhentos e trinta gramas) de 
crack e 30g (trinta gramas) de cocaína. Dessarte, está evidenciada 
a sua periculosidade e a necessidade da segregação como forma 
de acautelar a ordem pública.

3. O afastamento da prisão domiciliar para mulher gestante ou 
mãe de filho menor de 12 anos exige fundamentação idônea e 
casuística, independentemente de comprovação de 
indispensabilidade da sua presença para prestar cuidados ao filho, 
sob pena de infringência ao art. 318, inciso V, do Código de 
Processo Penal, inserido pelo Marco Legal da Primeira Infância 
(Lei n. 13.257/2016).

4. Ademais, a partir da Lei n. 13.769, de 19/12/2018, dispõe o 
Código de Processo Penal em seu art. 318-A, caput e incisos, 
que, em não havendo emprego de violência ou grave ameaça, 
nem prática do delito contra os seus descendentes, a mãe fará jus 
à substituição da prisão preventiva por prisão domiciliar.

5. In casu, a negativa da substituição da prisão preventiva por 
domiciliar lastreou-se tão somente na não comprovação da 
indispensabilidade da paciente para o cuidado das crianças, bem 
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como no fato de o delito ter sido perpetrado na residência 
familiar, circunstâncias que não se prestam para afastar a referida 
substituição (precedentes).

6. Ordem concedida para substituir a prisão preventiva por 
domiciliar.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 

unanimidade, conceder a ordem nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. 

Ministros Laurita Vaz, Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz e Nefi Cordeiro 

votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 

 

  

Brasília, 02 de abril de 2019 (data do julgamento).

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 

Relator
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